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Senhor Presidente, 

Requeiro a esta Comissão, nos termos do art. 76, § 4° da Lei Orgânica, 

combinado com art. 48, II do Regimento Interno, que dispõe que compete a esta 

comissão a preservação e proteção da cultura popular e étnica, seja encaminhado, 

por meio da Mesa, à Fundação Municipal de Cultura e a seu Presidente, Sr. Juca 

Ferreira, o presente pedido de informação sobre assunto de relevante interesse 

público, que se segue: 

A cultura é um importante segmento da cidade de Belo Horizonte e 

precisa ser valorizado. Nossa capital tem um imenso potencial para a expansão e 

realização de eventos culturais populares, que movimentam o comércio, turismo e 

principalmente, atuam como ferramenta de cidadania. 

Tendo em vista a importância do tema, e a preocupação com as 

políticas públicas voltadas para esse fim, solicito que seja encaminhada a essa 

Câmara de Vereadores, as seguintes informações: 

• Qual a previsão para a publicação do edital referente à Lei Municipal de 

Incentivo à Cultura — LMIC? 

• Qual a previsão para a publicação do edital Descentra Cultura? 

• Para qual data está prevista a realização da Virada Cultural de Belo Horizonte 

do ano de 2017? 

• Para qual data está prevista a realização do Festival de Arte Negra? 

• Para qual data está prevista a realização do Festival Internacional de 

Quadrinhos? 

• Para qual data está prevista a realização do Festival Internacional de Leitura? 

Ainda, em atenção aos recursos públicos destinados à pasta da cultura, 

solicito que seja encaminhado: 
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• Qual a previsão de arrecadação de recursos federais via Lei de Incentivo à 

Cultura para o ano de 2017? Qual o valor foi arrecadado em 2016? 

O presente pedido de informações tem o viés de aclarar as ações 

culturais programadas, e compreender o planejamento da Fundação Municipal de 

Cultura após a reforma administrativa que cria a Secretaria Municipal de Cultura. 

Entendo ser extremamente urgente a publicação do edital referente à 

Lei Municipal de Incentivo à Cultura — LMIC, por se tratar do mecanismo mais 

importante para distribuição de recursos e fomento da cultura em Belo Horizonte, e 

por vislumbrar que, devido aos prazos para análise dos projetos, diversas ações 

culturais apresentam severo risco de sequer ocorrer. 

Reitero na oportunidade, os mais elevados votos de estima e 

consideração. 

Belo Horizonte, 26 de Julho de 2017. 

Ao Senhor 

Vereador Arnaldo Godoy 

Presidente da Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura, Desporto, Lazer 

e Turismo 
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